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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  PRELIMINAR.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  MÍDIA
ELETRÔNICA NÃO COLACIONADA AOS AUTOS.
AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO  AO  EXERCÍCIO  DE
DEFESA.  REJEIÇÃO. MÉRITO.  ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO.  VÍCIO  INEXISTENTE.  MATÉRIA
DEVIDAMENTE  ENFRENTADA NO  DECISÓRIO.
PRETENSÃO  DE  REEXAME  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE  PELO  MEIO  ESCOLHIDO.
REJEIÇÃO.

- Ocorre cerceamento do direito de defesa, quando
existir  qualquer  limitação  indevida  à  produção  de
provas ou pronunciamento nos autos, ensejando, por
consequência, a nulidade do ato em virtude do que
estabelece  o art.  5º,  LV,  da  Constituição  Federal,
situação não vislumbrada na espécie.
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 - Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos  de obscuridade,  contradição ou omissão,
ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se
prestando ao reexame do julgado.

-  Não  há  que  se  falar  em  omissão  quando
enfrentados todos os pontos necessários ao deslinde
da controvérsia.

- Se a parte dissente tão somente dos fundamentos
narrados  no  decisum combatido,  deve  se  valer  do
recurso adequado para impugná-lo, não se prestando
os embargos declaratórios para tal finalidade.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA  o  Conselho  da  Magistratura do

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar a preliminar e os
embargos de declaração. 

Pedro  Paulo  Queiroz  da  Costa interpôs
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, fls. 141/144, em face do acórdão de fls. 136/139,
exarado  pelo  Conselho  da  Magistratura,  suscitando,  inicialmente,  a  existência  de
nulidade do julgado, haja vista a existência de cerceamento de defesa, visto que não
foi  anexado  aos  autos  do  processo,  e,  portanto,  encaminhado  ao  Conselho  da
Magistratura, os depoimentos tomados por meio do sistema audiovisual perante a
Corregedoria de Justiça.  Outrossim, sustenta a ocorrência de omissão no julgado,
porquanto não houve manifestação acerca de uma das teses de defesa, qual seja, a de
que inexiste ordem judicial determinando a expedição de mandado.
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É o RELATÓRIO.

VOTO

De  início,  passo  ao  exame  da  controvérsia,
analisando  o pedido de nulidade invocado pelo recorrente,  ao argumento de que
houve cerceamento de defesa, visto que não foi anexado aos autos do processo, e,
portanto, encaminhado ao Conselho da Magistratura, os depoimentos tomados por
meio do sistema audiovisual perante a Corregedoria de Justiça.

De fato, compulsando os autos, verifico que em razão
de  não  ter  sido  anexado  aos  autos,  a  prova  oral  colhida  através  do  sistema
audiovisual,  o  Conselho  da  Magistratura  não  teve  acesso  ao  conteúdo  das
declarações prestadas pelas testemunhas na audiência de instrução, fl. 161, situação
confirmada pelo Corregedor-Geral de Justiça, que encaminhou a prova supracitada,
fls. 155/156, após a expedição de ofício por esta relatoria ao referido órgão, fl. 151.

Contudo,  as  teses  levantadas  pela  defesa,  quais
sejam, de que não existe decisão judicial determinando a expedição de mandado e os
motivos que levam o cartório a expedir mandados em desconformidade com o que
preceitua o art. 239, do Código de Processo Civil, e que a mesma assevera constar nos
depoimentos  firmados  pelas  testemunhas,  foram abordadas  de  outras  formas  no
processo, inclusive no recurso administrativo manejado pelo servidor, no qual cita as
declarações prestadas pelas testemunhas, e devidamente enfrentadas pelo Conselho
da Magistratura, as fls. 136/139.

Por  essas  razões  entendo  não restar  configurado o
cerceamento de defesa, eis que o conteúdo dos depoimentos prestados na audiência
de instrução,  não tem o condão de alterar a substância do julgado, não ensejando
qualquer alteração quanto ao teor da condenação imposta ao servidor, ora recorrente,
haja  vista  que  a  fundamentação  encontra-se  em  consonância  com  os  elementos
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probatórios constantes dos autos.

Por tais motivos, rejeito a preliminar de nulidade de
sentença, em decorrência do cerceamento de defesa.

Feitas tais considerações, passo agora, a apreciar as
razões que fundamentaram a pretensão da parte autoral.

De início, é oportuno esclarecer que, nos moldes dos
incisos I, II e III, do art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil, os embargos de
declaração somente são cabíveis para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição,
para  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual  o  juiz,  de  ofício  ou  a
requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.

No  caso  dos  autos,  o  embargante  alega  ter  sido  o
acórdão impugnado omisso,  porquanto não houve manifestação acerca de uma das
teses de defesa, qual seja, a de que inexiste ordem judicial determinando a expedição
de mandado.

Todavia, em que pese a argumentação do insurgente,
inexiste omissão alguma a ser sanada, porquanto todas as questões necessárias ao
desate da controvérsia foram enfrentadas, inclusive com manifestação expressa sobre
o  tema  apontado  pelo  recorrente,  consoante  se  vê  dos  excertos  do  acórdão
impugnado, fl. 138, que abaixo reproduzo:

Quanto  à  alegação  de  que  não  houve
descumprimento de ordem judiciária, uma vez que o
Juiz não afastou o disposto no art. 239, CPC, entendo
que não cabe ao Oficial de Justiça questionar a ordem
judiciária,  tampouco  insinuar  que  o  Juiz  errou  ao
determinar a expedição de mandado.
A autoridade  judiciária  ao  determinar  a  intimação
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das  partes  para  comparecerem  à  audiência,  não
precisa,  expressamente,  afastar  a  aplicação  do  art.
239, do antigo Código de Processo Civil, para que a
intimação seja realizada por intermédio de mandado.
Ao  Oficial  de  Justiça  cabe,  apenas,  cumprir  o
mandado sem duvidar da capacidade intelectual do
Magistrado ou sem questionar sua forma de escolha
de intimação.
No mesmo norte, a alegação de que a escolha pela
forma de intimação se deu por escolha do cartório
não merece prosperar, já que, da mesma forma, cabe
aos servidores daquele setor apenas o cumprimento
da ordem legal emanada pela autoridade judiciária,
sem questionar sua forma de escolha ou duvidar da
capacidade intelectual.
No  caso  dos  autos,  o  cartório  apenas  cumpriu  a
determinação legal contida no processo, expedindo o
mandado de intimação, não havendo se falar em sua
escolha em detrimento da do Magistrado.

Percebe-se,  assim,  inexistir  omissão  alguma  a  ser
sanada.

Em  verdade,  a  alegação  invocada  pelo  recorrente,
revela claramente a intenção do embargante de reexaminar a matéria e obter novo
pronunciamento  em  seu  favor,  o  que  é  inadmissível  em  sede  de  embargos  de
declaração.

Ante  o  exposto, REJEITO A  PRELIMINAR  E  OS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

É o VOTO.
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Presidiu  a  sessão  o  Desembargador  Joás  de  Brito
Pereira  Filho.  Participaram  ainda  do  julgamento,  os  Desembargadores  Frederico
Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  (Relator),  José  Ricardo  Porto,  Maria  das  Graças
Morais Guedes e João Benedito da Silva (Vice-Presidente).

Impedido,  o  Desembargador  José  Aurélio  da  Cruz
(Corregedor-Geral de Justiça).

Ausente,  justificadamente,  o  representante  do
Ministério Público.

Sala  das  Sessões  do  Egrégio  Conselho  da
Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 16 de fevereiro de 2018
- data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador

Relator
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